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DECRETO N°033/2026

HOMOLOGA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL SMAR/SUB.RH N° 013/2025, OBJETIVANDO A

FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DE
PROFISSIONAIS HABILITADOS DO MAGISTÉRIO,
PARA ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DE
EXCEPCIONAL INTERESSE DA REDE PÚBLICA
MUNICIPAL DE ENSINO DE SANTA TERESA.

O Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, ro uso de suas
atribuições legais, e

Considerando a Legislação Municipal vigente e o Artigo 37 da Constituição Federal;

DECREТА:

Art. 1.° Fica homologado, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o resultado
do Processo Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos,
iniciado através do Edital/SMAR/SUB.RH/N° 013/2025, para o cargo de Profissionais Habilitados do
Magistério.

Art. 2.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, em 23 de
janeiro de 2026.
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